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LEI Nº 1049/2002 

 

“Fixa Piso Municipal de salário e dá 

outras providências” 

 

      O Povo do Município de Lajinha, Minas 

Gerais, por seus representantes aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica fixado o piso municipal de salário no valor de R$200,00 (duzentos reais), 

incidindo sobre as categorias abaixo: 

 

 CPE –10 - Merendeiras; 

 CPE – 17 – Auxiliar de Necropsia; 

 CPE – 18 – Auxiliar de Saúde;  

 CPE – 19 – Auxiliar de Farmácia; 

 CPE – 32 – Auxiliar de Serviços; 

 CPE – 50 – Gari. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2002. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRES DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 

DOIS MIL E DOIS.  (03-04-2002) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

Presidente da Câmara  

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 11-04-2002, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

Atendente Legislativo 
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